
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Gestão 2025 — 2028 

Trabalhando por todos e para todos! 

LEI MUNICIPAL Nº 1.829, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Dispde sobre as diretrizes orgamentdrias para 

elaboração e execucdo da lei orcamentdria para o 

exercicio financeiro de 2026, e da outras providéncias.” 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, Prefeito Municipal de Pedro de 

Toledo, usando das atribuigdes que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Pedro de Toledo, aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO | 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 12 - Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, $ 22, da Constituição 

Federal, as diretrizes e orientações para elaboragdo e execução da lei orcamentaria anual e 

dispde sobre as alterações na legislagdo tributaria. 

Parágrafo único - Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispde 

sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 12, da 

Constituigdo, e sobre as exigéncias contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000. 

Art. 2° - A elaboragdo da proposta orgamentdria abrangera o Poder 

Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administragdo direta e indireta, 

observando-se os seguintes objetivos: 

I - Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

Il - Promover o desenvolvimento do Municipio e o crescimento econdmico; 

1l - Reestruturação e reorganização dos servigos administrativos, buscando 

maior eficiéncia de trabalho e de arrecadagdo; 

IV - Assisténcia a crianga e ao adolescente; 

V - Melhoria da infraestrutura urbana; 

VI - Oferecer assisténcia médica, odontoldgica e ambulatorial à população 

carente, através do Sistema Unico de Saude; 

VIl - Austeridade na gestdo dos recursos publicos. 

Art. 32 - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 

Executivo se incumbird do seguinte: 

I — Publicar até 30 dias ap6s o encerramento de cada bimestre, relatério 

resumido da execugdo orgamentdria, verificando o alcance das metas, e se não atingidas 

devera realizar cortes de dotagdes da Prefeitura; 

Il — A cada quatro meses o Poder Executivo emitird o Relatério de Gestão 

Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais e garantindo a publicidade dos atos em 

audiéncia publica perante a Câmara de Vereadores; 

Il — Quadrimestralmente será feita audiéncia publica para a divulgação dos 

gastos com Satide Publica e apresentados ao Conselho Municipal de Sadde; e 
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IV — Os Planos, LDO, Orcamentos, prestação de contas e parecer do 

Tribunal de Contas do Estado serão amplamente divulgados, inclusive na internet e ficarão a 

disposição da comunidade. 

Art. 42 - A proposta orcamentaria que o Poder Executivo encaminhar ao 

Poder Legislativo até o dia 30 de setembro compor-se á de: 

I - Mensagem; 

11— Projeto de Lei Orgamentéria; 

1l — tabelas explicativas da receita e despesas dos trés Gltimos exercicios. 

Art. 52 - Integrarão a Lei Orçamentária Anual: 

| — Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de 

governo; 
11 — Tabela Explicativa da Evolugdo da Receita; 

111 — Tabela Explicativa da Evolução da Despesa; 

IV — Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econdmicas; 

V - Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Economicas; 

VI — Anexo 2 — Despesa Segundo as Categorias Econdmicas; 

VIl — Anexo 2 — Demonstrativo da Despesa por Unidades Orgamentdrias 

Segundo as Categorias Econdmica; 

VIII — Anexo 6 — Programa de Trabalho; 

IX — Anexo 7 — Programa de Trabalho do Governo — Demonstrativo de 

Funcdes, Subfungdes e Programas por Projetos, Atividades e Operagdes Especiais; 

X — Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Fungdes, Subfunções e 

Programas conforme o Vinculo com os Recursos; 

Xl — Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; e 

XIl — Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orgamentos 

com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 10 do art. 40 da Lei 

Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPITULO Il 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 

Art. 62 - As metas e prioridades da Administracdo Municipal para o 

exercicio de 2026 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, 

as quais tém precedéncia na alocação de recursos na lei orgamentaria, ndo se constituindo 

em limite a programagdo da despesa. 

$ 12 - As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-do 

modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais 

abertos pelo Poder Executivo. 
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$ 22 - Os projetos a serem incluidos na lei orgamentaria anual poderão 

conter previsio de execugdo por etapas, devidamente definidas nos respectivos 

cronogramas fisico-financeiros. 

§ 32 - As metas fisicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano 

Plurianual, para o exercicio de 2026, poderão ser aumentadas ou diminuidas, no Anexo V e 

Anexo Vi do caput do artigo, a fim de compatibilizar a despesa orgada a receita estimada de 

forma a preservar o equilibrio das contas publicas, bem como para atender as necessidades 

da populagdo. 

$ 42 - Em ocorrendo as modificações citadas no paragrafo anterior, a 

Administragdo deverd na forma estabelecida pela AUDESP - Auditoria Eletronica de Órgãos 

Públicos, do Tribunal de Contas de São Paulo, proceder as alterações nas planilhas do Plano 

Plurianual. 

CAPÍTULO 1ll 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 7º - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 

2026 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do RPPS — Fundo em Capitalização; 

Tabela 6.2 — Projeção Atuarial do RPPS — Fundo em Repartição (Financeiro); 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

$ 1º - A lei orçamentária para 2026 poderá conter anexos revisados e 

atualizados, no todo ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que trata este artigo. 

§ 22 - O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 59,1, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000,serd elaborado contemplando as eventuais alteragdes 

previstas no $ 12 deste artigo. 

CAPITULO IV 

DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 82 - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 

contas públicas estdo avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado 

no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providéncias, no qual sdo informadas as medidas a 

serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 
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Paragrafo unico - Para os fins deste artigo, consideram-se passivos 

contingentes e outros riscos fiscais, possiveis obrigações presentes, cuja existéncia serd 

confirmada somente pela ocorréncia ou ndo de um ou mais eventos futuros, que não 

estejam totalmente sob controle do Municipio. 

CAPITULO V 

DA RESERVA DE CONTIGENCIA 

Art. 92 - A lei orçamentária contera reserva de contingéncia para atender a 

possiveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

$ 12 - A reserva de contingéncia será fixada em no maximo 2 % (dois por 

cento) da receita corrente liquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais 

abertos a sua conta. 

$ 22 - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingéncia não 

precisard ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser 

destinado a abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPITULO VI 

DO EQUILBRIO DAS CONTAS PUBLICAS 

Art. 10 - Na elaboragdo da lei orgamentdria e em sua execugdo, a 

Administragdo buscard ou preservara o equilibrio das finangas publicas, por meio da gestão 

das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da divida e dos ativos, sem prejuizo do 

cumprimento das vinculagdes constitucionais e legais e da necessidade de prestagdo 

adequada dos servigos publicos, tudo conforme os objetivos programaticos estabelecidos no 

Plano Plurianual vigente em 2026. 

CAPITULO VII 

DA PROGRAMAGAO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS 

BIMESTRAIS DE ARRECADAGAO E LIMITAGAO DE EMPENHO 

Art. 11 - Até trinta dias apds a publicagdo da lei orcamentéria, o Poder 

Executivo e suas entidades da Administracdo Indireta estabelecerdo a programagdo 

financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realizagdo de 

despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

$ 1º - Integrardo essa programagdo as transferéncias financeiras do 

tesouro municipal para os órgãos da administragdo indireta e destes para o tesouro 

municipal. 
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§ 22 - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará 

parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos 

até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 - No prazo previsto no caput do art. 11, o Poder Executivo e suas 

entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das 

receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de 

combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a 

cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não 

tributários passíveis de cobrança administrativa. 

$ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 

bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 

resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias 

subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta 

determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação 

de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de 

movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais 

almejados. 

$ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as 

providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e 

na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

$ 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão 

adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 

particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

$ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 

financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios 

judiciais. 

§ 52 - Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, 

desde que a frustração de arrecadagdo de receitas verificada não as afete diretamente, 

as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais minimos de aplicação na saúde e no 

ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

$ 62 - A limitagdo de empenho e movimentagdo financeira também sera 

adotada na hipdtese de ser necessaria a redução de eventual excesso da divida consolidada, 

obedecendo-se ao que dispde o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 72 - Em face do disposto nos 88 92, 11 e 17 do art. 166 da Constitui¢do, a 

limitagdo de empenho e movimentag3o financeira de que trata o $ 12 deste artigo também 

incidird sobre o valor das emendas individuais impositivas eventualmente aprovadas na lei 

orgamentdria anual. 

$ 82 - Na ocorréncia de calamidade publica, serdo dispensadas a obtenção 

dos resultados fiscais programados e a limitagio de empenho enquanto perdurar essa 

situagdo, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

$ 92 - A limitagdo de empenho e movimentação financeira podera ser 

suspensa, no todo ou em parte, caso a situagdo de frustragdo na arrecadação de receitas se 

reverta nos bimestres seguintes. 
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CAPÍTULO VIl 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 13 - Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 

20 e 22, paragrafo unico, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o 

aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessdo de vantagem ou aumento de remuneragdo, criagdo de cargos, 

empregos e funções ou alteragdo de estruturas de carreiras; 

11 - admissão de pessoal ou contratagdo a qualquer titulo. 

§ 12 - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderdo 

ocorrer se houver: 

I - prévia dotacdo orcamentdria suficiente para atender as projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

11 - lei especifica para as hipóteses previstas no inciso |, do caput; 

ll - no caso do Poder Legislativo, observancia aos limites fixados nos arts. 

29 e 29-A da Constituição Federal. 

$ 22 - Na hipétese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, 

paragrafo único, da Lei Complementar federal nº 101/2000, a contratagdo de horas extras 

fica vedada, salvo: 

| — no caso do disposto no inciso Il do $ 62 do art. 57 da Constituicdo 
Federal; 

Il — nas situagdes de emergéncia e de calamidade publica; 

ll - para atender as demandas inadidveis da atenção básica da saude 

publica; 

IV — para manutengdo das atividades minimas das instituicdes de ensino; 

V - nas demais situagdes de relevante interesse publico, devida e 

expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPITULO 1X 

DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 14 - A lei orcamentaria ndo consignara recursos para inicio de novos 
projetos se ndo estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as 

despesas de conservagdo do patriménio publico. 

$ 12 - A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de 

recursos, conforme vinculagdes legalmente estabelecidas. 

$ 22 - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação 

de recursos orgamentdrios esteja compativel com os respectivos cronogramas fisico- 
financeiros pactuados e em vigéncia. 
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CAPITULO X 

DO ESTUDO DE IMPACTO ORGAMENTARIO E FINANCEIRO 

Art. 15 - Para os fins do disposto no art. 16, $ 39, da Lei Complementar 

Federal n® 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisi¢do de bens ou de 

servigos e com a realizagdo de obras e servicos de engenharia, até os valores de dispensa de 

licitagdo estabelecidos, respectivamente, nos incisos | e Il do art. 75 da Lei Federal n® 14.133, 

de 2021, observadas as atualizagdes determinadas pelo Governo Federal com base no art. 

182 da referida Lei. 

CAPITULO XI 

DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 16 - Para atender ao disposto no art. 49, |, “e”, da Lei Complementar nº 

101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providéncias junto aos 

respectivos setores de contabilidade e orcamento para, com base nas despesas liquidadas, 

apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e 

financiados com recursos dos orgamentos. 

Pardgrafo único - Os custos apurados e os resultados dos programas 

financiados pelo orgamento serdo apresentados em quadros anuais, que permanecerdo a 

disposicdo da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPITULO XII 

DA TRANSFERENCIA DE RECURSOS A PESSOAS FiSICAS E A PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO 

PUBLICO E PRIVADO 

Art. 17 - Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, para dar cumprimento aos programas e as ações 

aprovadas pelo Legislativo na lei orcamentéria, fica o Executivo autorizado a destinar 

recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas fisicas, desde que em 

atendimento a recomendagao expressa de unidade competente da Administrago. 

Paragrafo único - De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo 

em vista o relevante interesse publico envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, 

poderdo ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa juridica. 

Art. 18 - Sera permitida a transferéncia de recursos a entidades privadas 

sem fins lucrativos, por meio de auxilios, subvengdes ou contribuicdes, desde que 

observadas as seguintes exigéncias e condições, dentre outras porventura existentes, 

especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas 

pelo Poder Executivo: 
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| — apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficidria 

ou indicação das unidades de servigo que serão objeto dos repasses concedidos; 

It - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferéncia de 

recursos representa vantagem econdmica para o 6rgdo concessor, em relação a sua 

aplicação direta; 

M — justificativas quanto ao critério de escolha do beneficirio; 

IV — em se tratando de transferéncia de recursos ndo contemplada 

inicialmente na lei orgamentaria, declaragio quanto a compatibilizagdo e adequagdo aos 

arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

V — vedação a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 

congéneres ou não. 
VI - apresentagdo da prestagdo de contas de recursos anteriormente 

recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexisténcia de prestação de contas 

rejeitada; 

VIl - cldusula de reversdo patrimonial, vélida até a depreciagdo integral do 

bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente 

em montante equivalente aos recursos de capital destinados a entidade, cuja execugdo 

ocorrera caso se verifique desvio de finalidade ou aplicag3o irregular dos recursos; 

§ 12 - A transferéncia de recursos a titulo de subvenções sociais, nos 

termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de margo de 1964, atenderd as entidades privadas sem 

fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas areas de assisténcia 

social, saude, educagdo ou cultura. 

$ 22 - As contribuigdes somente serdo destinadas a entidades sem fins 

lucrativos que não atuem nas areas de que trata o paragrafo primeiro deste artigo. 

$ 32 - A transferéncia de recursos a titulo de auxilios, previstos no art. 12, 8 

69, da Lei nº 4.320, de 17 de margo de 1964, somente podera ser realizada para entidades 

privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao publico. 

Art. 19 - As transferéncias financeiras a outras entidades da Administragdo 

Publica Municipal serdo destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execugdo 
orgamentdria, na hipétese de insuficiéncia de recursos proprios para sua realizagdo. 

Paragrafo Unico - Os repasses previstos no caput serdo efetuados em 

valores decorrentes da prépria lei orgamentéria anual e da abertura de créditos adicionais, 

suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinarios. 

Art. 20 - As disposi¢des dos artigos 13 e 14 desta Lei serdo observadas sem 

prejuizo do cumprimento das demais normas da legislagdo federal vigente, em particular da 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos municipios. 

Pardgrafo unico - Nos termos do art. 45, I, da Lei federal nº 13.019, de 

2014, somente serd autorizado o pagamento de servidores piblicos com recursos vinculados 

a parcerias se estiverem regularmente formalizadas e nas hipdteses previstas em lei 

municipal especifica. 
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Art. 21 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 

competéncia de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convénios, 

ajustes ou congéneres; se houver recursos orgamentarios e financeiros disponiveis; e haja 

autorizagdo legislativa, dispensada esta no caso de competéncias concorrentes com outros 

municipios, com o Estado e com a Unido. 

CAPITULO Xill 

DAS ALTERAGOES NA LEGISLAGAO TRIBUTARIA E DA RENUNCIA DE RECEITAS 

Art. 22 - Nas receitas previstas na lei orcamentdria poderdo ser 

considerados os efeitos das propostas de alteracdes na legislagdo tributaria, inclusive 

quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitagdo na Câmara Municipal. 

Art. 23 - O Poder Executivo podera enviar & Câmara Municipal projetos de 

lei dispondo sobre alteragdes na legislagdo tributaria, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteragdo da contribuição de melhoria, decorrente de 

obras publicas; 

1l - revisdo das taxas, objetivando sua adequagdo ao custo dos servicos 

prestados; 

I - modificagdo nas legislagdes do Imposto sobre Servicos de Qualquer 

Natureza, do Imposto sobre a Transmissdo Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles 

relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de 

tornar a tributacdo mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeicoamento do sistema de fiscalização, cobranca e arrecadação 

dos tributos municipais, objetivando a simplificagdo do cumprimento das obrigagdes 

tributarias, além da racionalizagdo de custos e recursos em favor do Municipio e dos 

contribuintes. 

Art. 24 - A concessdo ou ampliagdo de incentivo ou beneficio de natureza 

tributaria da qual decorra renincia de receita só serdo promovidas se observadas as 

exigéncias do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo os respectivos 

projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informagdes que comprovem o 

atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso | ou |l. 

CAPITULO XIV 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 25 - Com fundamento no 8 82 do art. 165 da Constituição Federal, no§ 

82 do artigo 174 da Constituigdo do Estado de São Paulo e nos arts. 72 e 43 da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de margo de 1964, a Lei Orçamentária de 2025 conterd autorizagdo para o 

Poder Executivo: 
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| - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

11 - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
em vigor. 

U - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por 

cento) do orgamento das despesas, nos termos da legislagdo vigente; 

IV - Contingenciar parte das dotagdes, quando a evolução da receita 

comprometer os recursos previstos. 
§ 12 - A transferéncia de recursos dentro do mesmo programa e dentro da 

mesma unidade orcamentdria poderá ser feita por Ato do Responsavel pela área Financeira, 

com a anuéncia do Prefeito Municipal no &mbito do Poder Executivo e por Decreto 

Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo, nos termos do inciso VI 

do Artigo 167 da Constituição Federal. 

$ 22 - Os créditos adicionais de que trata o inciso Ill poderdo ocorrer de 

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura 

orgamentaria. 

$ 32 - Não onerar3o os limites previstos no inciso Ill os créditos destinados 

a suprir insuficiéncia nas dotagdes orcamentdrias relativas à convénios ou instrumentos 

congéneres, pessoal, inativos e pensionistas, divida fundada, débitos constantes de 

precatdrios judiciais, e despesas a conta de recursos vinculados. 

Art. 26 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orgamentdria de 2026 

com dotagdes vinculadas as fontes de recursos oriundos de transferéncias voluntarias, 

operações de crédito, alienagdo de bens e outros extraordinarios serão executados e 

utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda 

o montante ingressado ou garantido. 

Art. 27 - O excesso, ou o provével excesso de arrecadagdo de que trata o 

artigo 43, $ 32 da Lei 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de 

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigéncia contida no 

paragrafo único do artigo 82, e no inciso |, do artigo 50 da Lei Complementar no. 101/2000. 

Art. 28 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orcamentaria. 

Art. 29 - O Poder Executivo podera, mediante decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotagBes orcamentérias 

aprovadas na lei orcamentéria de 2026 e em créditos adicionais, em decorréncia da 

extingdo, transformagdo, transferéncia, incorporagio ou desmembramento de órgãos e 

entidades, bem como de alteragdes de suas competéncias ou atribuições, mantida a 

estrutura funcional e programética, expressa por categoria de programagdo, inclusive os 

titulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por 

grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 
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Parágrafo único - A transposição, a transferência ou o remanejamento não 

poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária 

de 2026 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da 

classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo 

órgão. 

Art. 30 - As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto 

de lei orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de 

receita ou aumento de despesa do Município deverão estar acompanhadas de estimativas 

desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme 

dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

$ 1º - Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as 

proposições ou emendas deverão demonstrar: 
I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de 

Diretrizes Orgamentarias; 

Il - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 

$ 22 - No caso de emendas que importem redugdo total ou parcial de 

dotagBes propostas no projeto de lei orcamentaria, a demonstragdo de que trata o caput 

também devera: 
| — deixar evidente que normas superiores sobre vinculagdes de receitas, 

constitucionais e legais, ndo deixardo de ser observadas; 

Il — que a prestagdo de servigos obrigatdrios pelo Municipio e o pagamento 

de encargos legais ndo serão inviabilizados. 

$ 32 - O somatério dos valores das emendas parlamentares individuais de 
carater impositivo que vierem a ser aprovadas na lei orcamentdria ndo podera exceder o 

limite expressamente determinado pelo art. 166, $ 92, da Constituição. 

$ 42 - Em face do disposto no art. 166, $ 14, da Constituigdo, e uma vez 

publicada a lei orçamentária para 2026 e identificada pelo Chefe do Executivo a existéncia de 

impedimentos de ordem técnica em relação às emendas parlamentares individuais de 

execugdo obrigatdria, serdo adotadas as seguintes medidas com o objetivo de solucionar 

essas pendéncias: 

I — nos primeiros trinta dias após a publicação da lei orcamentéria, o 

prefeito indicard e especificard & Camara Municipal os impedimentos de ordem técnica 

identificados; 

11— a Camara Municipal decidira, por meio da Mesa Diretora e consultados 

os autores das emendas, se fara mudangas no seu conteúdo e encaminhard ao Executivo, no 

prazo de trinta dias do recebimento da comunicação, proposta para sanar os impedimentos 

apontados, ou, se entender que estes são descabidos, devera abster-se dessa providéncia; 
Il — recebidas as propostas, o Prefeito deverd, no prazo de 15 (quinze) dias 

Uteis, apresentar a Camara Municipal projeto de lei propondo as modificagdes solicitadas 

pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as modifica¢des, recusard as 

propostas e apresentara as respectivas fundamentagdes de ordem técnica e/ou juridica. 

$ 52 - Se as medidas estabelecidas no $ 4º se revelarem infrutiferas, ficard 

a cargo do Executivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica comportam solução por 
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meio dos mecanismos legais que regem os orçamentos públicos e, se julgar inviável essa 

opção, aplicar-se-á o disposto no $ 62. 

§ 6º - Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 42 e 

5º, as emendas parlamentares individuais aprovadas perderão, automaticamente, o caráter 

obrigatório de execução, na forma determinada pelo art. 166, $ 13, da Constituição, 

podendo seus recursos ser utilizados para cobertura de créditos adicionais autorizados na lei 

orçamentária ou em lei especifica. 

Art. 31 - Os créditos consignados na lei orcamentéria de 2026 originarios 

de emendas individuais apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo 

de modo a atender a meta fisica do referido projeto ou atividade, independentemente de 

serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Paragrafo tnico - No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e 

na hipdtese de ser exigida, nos termos da Constituicdo e da legislação infraconstitucional, 

autorizagdo legislativa especifica, sua execugdo somente poderd ocorrer mediante a 

existéncia do diploma legal competente. 

Art. 32 - As informagdes gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos 

créditos orcamentarios serão ajustadas diretamente pelos órgãos contabeis do Executivo e 

do Legislativo para atender as necessidades da execução orgamentdria. 

Art. 33 - A Camara Municipal elaborara sua proposta orgamentdria e a 

remetera ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2025. 

$ 12 - O Executivo encaminhara à Câmara Municipal, até trinta dias antes 

do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercicios de 2025 

e 2026, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas memdrias de 

calculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

$ 29 - Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do 

Legislativo serdo abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de trés 

dias úteis, contado da solicitagdo daquele Poder. 

Art. 34 - N3o sendo encaminhado o autégrafo do projeto de lei 

orgamentaria anual até a data de inicio do exercicio de 2026, fica o Poder Executivo 

autorizado a realizar a proposta orcamentaria até a sua conversdo em lei, na base de 1/12 

(um doze avos) em cada més, observado na execugdo, individualmente, o limite de cada 

dotação proposta. 

§ 12 - Enquanto perdurar a situagdo descrita no caput, a parcela de cada 

duodécimo não utilizada em cada més será somada ao valor dos duodécimos posteriores. 

$ 22 - Considerar-se-a antecipação de crédito & conta da lei orçamentária a 

utilizagdo dos recursos autorizada neste artigo. 
$ 32 - Na execugdo das despesas liberadas na forma deste artigo, o 

ordenador de despesa devera considerar os valores constantes do Projeto de Lei 

Orgamentéria de 2026 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000. 
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$ 4º - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 

redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, 

bem como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, 

excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, 

cuja abertura fica, desde já, autorizada logo após a publicação da lei orçamentária. 

$ 5º - Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os 

arts. 11 e 12 serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2026. 

Art. 35 - Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas 

de educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar em 2026 

que forem pagas até 31 de dezembro do ano subsequente. 

Art. 36 - As leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e leis 

Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou 

modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses 

procedimentos. 

§ 1º - Fica instituido o Programa Municipal de Implementação da Agenda 

2030 para o Desenvolvimento Sustentdvel da Organizagdo das Nações Unidas — ONU, 

considerando-se alteradas as leis de que trata o “caput” deste artigo, com o objetivo de 

fomentar os 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS), que devem ser 

implementados por todos os paises até o ano de 2030 para orientar politicas publicas para 

seguranga alimentar, agricultura, saúde, educagdo, redução das desigualdades e erradicagdo 

da pobreza, energia, água e saneamento, padrdes sustentdveis de produção e de consumo, 

mudança do clima, cidades sustentaveis, proteção e uso sustentdvel dos ecossistemas, 

crescimento econdmico inclusivo, infraestrutura e industrializacdo, governanca, e meios de 

implementação. 

$ 29 - Fica o Executivo autorizado a promover as adequações nas diretrizes, 

objetivos e metas estabelecidos nesta lei e nas leis de que trata o “caput” deste artigo, com 

a finalidade de fomentar o programa instituído no parágrafo anterior. 

$ 3º - Para garantir a preservação e permanência do atendimento ao 

programa instituido no § 12 deste artigo, o Chefe do Executivo deverá regulamentá-lo por 

Decreto em até 60 (sessenta dias) após a entrada em vigor desta Lei. 

Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, 12 de dezembro de 2025. 

“ g : 
PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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